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LEI Nº 1123, DE 11 DE MARÇO DE 2011. 
 
 
 
 
 

DISPÕE SOBRE A DOAÇÃO DE IMÓVEIS DE 
PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO À COMPA-
NHIA DE HABITAÇÃO DO ESTADO DE MINAS 
GERAIS - COHAB-MG, NA FORMA E CON-
DIÇÕES QUE ESPECIFICA. 

 
 
 
 
 
  A Câmara Municipal de Taiobeiras aprovou e eu, Prefeito Municipal, 
no uso das atribuições a mim conferidas pela Lei Orgânica do município de Taiobei-
ras, em nome do povo, sanciono a seguinte Lei. 
 
  Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a doar à Companhia de Ha-
bitação do Estado de Minas Gerais, COHAB-MG, terrenos não edificados com área 
de 12.000m2, correspondente a 60 lotes de 200m2 cada, que servirão de uso exclusi-
vo para residência às famílias selecionadas e classificadas para a aquisição da mo-
radia no Programa Lares – Habitação Popular, no loteamento denominado Conjun-
to Habitacional Vila Feliz, bairro Planalto, Taiobeiras (MG). 
  Parágrafo Único: Sendo a doação do terreno à Companhia de Habi-
tação do Estado de Minas Gerais, COHAB-MG, esta se obriga a repassá-lo em lotes 
individualizados e sem ônus para as famílias beneficiadas. 
 
  Art. 2º. Os terrenos, que ora autoriza-se a doar, são de propriedade do 
Município e encontram-se registrados no Cartório de Registro de Imóveis da Comar-
ca de nº 3.122. 
 
  Art. 3º. Nos terrenos, cuja doação ora é autorizada, deverá ser erigido, 
pela Companhia de Habitação do Estado de Minas Gerais, COHAB-MG, um em-
preendimento habitacional voltado para famílias de baixa renda. 
  Parágrafo Único. As unidades habitacionais construídas deverão ser 
vendidas às famílias selecionadas, observando as cláusulas e ajustes do Convênio 
de Cooperação Técnico e Financeira celebrado em 04/05/2010, entre o Município 
e a Companhia de Habitação do Estado de Minas Gerais, COHAB-MG, bem como 
as normas do Sistema Financeiro da Habitação. 
 

 Esta norma foi publicada no Quadro 
de Avisos da Prefeitura Municipal de 
Taiobeiras no dia 11/03/11, nos termos 
do Art. 115 da Lei Orgânica do Municí-
pio. 
 Gabinete do Prefeito, 11/03/11. 
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  Art. 4º. Estando, o empreendimento, reconhecido como de interesse 
social, fica dispensado o procedimento licitatório para as doações ora autorizadas. 
 
  Art. 5º. Fica atribuído aos terrenos objeto desta lei o valor global de 
R$28.000,00 (vinte e oito mil reais) 
 
  Art. 6º. Revogadas as disposições em contrário, esta lei entrará em vi-
gor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura Municipal de Taiobeiras (MG), em 11 de março de 2011. 
 
 
 
 
 
 

DENERVAL GERMANO DA CRUZ 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 

LEIZENY CORRÊA DOS SANTOS CRUZ 
Diretora do Departamento Municipal de  
Trabalho, Assistência Social e Cidadania 

 
 
 
 
 
 

CARLOS HENRIQUE BRANT MAGELA 
Diretor do Departamento Municipal de 

Administração e Recursos Humanos 
 
Este texto não substitui o publicado na forma do art. 115 da Lei Orgânica Municipal no Quadro de Avisos da Prefeitura. 

 


